
PROJETO DE LEI P.M.M 13/2026

Institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscais do
Município de Maracaju/MS - REFIC.

O Prefeito do Município de Maracaju, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei,'

CONSIDERANDO o disposto no ad. 310 da Lei Complementar
no 9, de 26 de dezembro de 2001, que trata do Programa de
Recuperação de Créditos Fiscais REFIC, destinado a promover a
recuperação de créditos do Município;

CONSIDERANDO o disposto no art. 312, da Lei Complementar
no 9, de 26 de dezembro de 2001, que autoriza o Poder Executivo a
definir critérios, prazos e condições para pagamento do REFIC;

Art. 1 0 Esta Lei institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscais — REFIC no âmbito do Município de
Maracaju/MS, destinado a promover a recuperação de créditos municipais, decorrentes de débitos oriundos de
obrigações tributárias ou não, devidos por pessoas físicas ou jurídicas, constituídos ou não, inscritos ou não em
dívida ativa, ajuizada ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive decorrentes de falta de
recolhimento de valores retidos.

S 1 0 A adesão ao REFIC implica na inclusão da totalidade dos débitos do contribuinte para com a Fazenda
Municipal e se dará mediante termo de declaração espontânea.

S 20 Não haverá aplicação de multa por infração sobre os débitos ainda não lançados, declarados espontaneamente,
por ocasião da adesão.

S 30 Não poderão ser incluídos no REFIC os débitos para com a Fazenda Pública Municipal:

I. - de natureza contratual; e

       II - referentes a indenizações devidas ao Município de Maracaju por danos causados ao seu patrimônio 

Art. 20 Para a apuração e consolidação dos débitos cujos fatos geradores ocorram no ano ou exercício fiscal de
edição da lei de recuperação, não será permitida exclusão ou redução de nenhum encargo, independentemente da
forma escolhida para liquidação.

Art. 30 A partir da data da consolidação, o saldo devedor do contribuinte optante será atualizado nos termos do
Código Tributário Municipal.
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Art. 40 A adesão ao REFIC sujeita o contribuinte à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas
nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos tributários nele incluídos.
Parágrafo único. A adesão ao REFIC sujeita, ainda, o contribuinte:

I. - ao pagamento da parcela do débito consolidado na data de vencimento do DAM,
II. - ao pagamento regular dos tributos municipais, com vencimento posterior a data da opção;

III. - o fornecimento obrigatório, dentro do prazo regulamentar, da Declaração Mensal de Serviços - DMS, para
pessoa jurídica.Art. 50 A inclusão no REFIC implica em reconhecimento do débito e suspensão da
exigibilidade do crédito tributário enquanto adimplente com o parcelamento, condicionada, ainda, ao
encerramento comprovado dos feitos, por desistência expressa e irrevogável das respectivas açóes judiciais
e das defesas e recursos administrativos, a ser formulada pelo contribuinte, bem assim da renúncia do
direito, sobre os mesmos débitos, em que se funda a ação judicial ou o pleito administrativo.

Parágrafo único. Havendo demanda judicial sobre o débito tributário, com sentença transitada em julgado, não
poderá o contribuinte optar pelo REFIC.

Art. 60 0 contribuinte será excluído do REFIC, diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I. - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no Código Tributário Municipal;
II. - constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente a tributo abrangido pelo REFIC e não

incluído na confissão de dívida, salvo se integralmente pago em 30 (trinta) dias, contados da constituição
definitiva ou, quando impugnado o lançamento, da intimação da decisão administrativa ou judicial, que o
tornou definitivo;

III. - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diminuir ou a subtrair receita do
contribuinte optante.

IV. Parágrafo único. A exclusão do contribuinte do REFIC acarretará a imediata exigibilidade da totalidade do
débito tributário confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante devido, os acréscimos legais,
previstos na legislação municipal, à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 70 As obrigações tributárias, constituídas ou não, inscritas ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com
exigibilidade suspensa ou não, inclusive decorrente de falta de recolhimento de valores retidos, correspondentes aos
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2025, podem ser liquidados mediante adesão ao REFIC, das
seguintes formas:

I. - Pagamento à vista, com remissão de 100% (cem por cento) da multa e juros de mora, incidentes até a data
de opção;

II.  
III. - Parcelado em até 12 (doze) parcelas consecutivas e mensais, com remissão de 40% (quarenta por cento)

das multas e juros de mora Incidentes sobre o valor da divida;
III. - Parcelado em até 24 (vinte e quatro) parcelas consecutivas e mensais, com remissão de 30% (trinta por

cento) das multas e juros de mora incidentes sobre o valor da dívida; 
IV. - Parcelado em até 36 (trinta e seis) parcelas consecutivas e mensais, com remissão de 20% (vinte por

cento) das multas e juros de mora incidentes sobre o valor da dívida; e
V. - Parcelado em até 48 (quarenta e oito) parcelas consecutivas e mensais, com remissão de 10% (dez por

cento) das multas e juros de mora incidentes sobre o valor da dívida.
III. S 1 0 0 contribuinte firmará Termo de Confissão de Dívida e Parcelamento junto ao PAC — Posto de
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Atendimento ao Contribuinte da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

S 20 0 pagamento da primeira parcela se dará na data da efetivação do Termo de Confissão de Dívida e
Parcelamento.

S 30 0 não pagamento da parcela prevista no parágrafo anterior implica na nulidade do parcelamento e no
cancelamento dos benefícios desta Lei.

S 40 0 valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a 3 (três) IJFMs - Unidades Fiscais do Município para
pessoas físicas e a 4 (quatro) UFMs - Unidades Fiscais do Município para pessoas jurídicas.

S 50 Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios concedidos, será efetuada a
apuração do valor original do débito, com a incidência de todos acréscimos legais anteriormente devidos,
deduzindose os valores pagos.

S 60 Apurado o saldo devedor remanescente, fica o Poder Executivo autorizado a emitir CDA do saldo inadimplido,
levando-a a protesto, independentemente de qualquer notificação prévia do contribuinte.

S 70 Os honorários advocatícios sobre a dívida objeto do REFIC que esteja em processo de execução fiscal,
obedecerá ao valor ou percentual fixado pelo Juízo, que incidirá sobre o valor efetivamente pago com os benefícios
previstos na presente Lei, devendo o pagamento da primeira parcela ou parcela única ocorrer na data da efetivação
do Termo de Confissão de Dívida e Parcelamento, sendo condição para o pedido de suspensão ou extinção do
processo judicial por parte do Município. 
 

S 80 As condições e prazos para parcelamento da Dívida Ativa para os contribuintes que optarem por não aderir ao
REFIC instituido por esta Lei seguirão o disposto no Decreto n o 89, de 20 de março de 2023.S 90 0 contribuinte que
tenha celebrado acordo de parcelamento com o Município de Maracaju antes da publicação desta Lei, poderá optar,
no prazo estabelecido no art. 15, pela adesão ao REFIC instituído por esta lei na modalidade pagamento à vista.
Art. 80 0 deferimento do pedido de parcelamento fica condicionado aos requisitos constantes nesta Lei e aos
seguintes:

I. - a pessoa jurídica requererá parcelamento por seu representante legal, seu titular, seu inventariante ou por
representante com poderes outorgados em procuração pública;

II. - a pessoa física requererá o parcelamento pessoalmente ou procurador com poderes outorgados em
procuração com poderes especiais para tal;

III. - em caso falecimento do contribuinte, o responsável pelo espólio requererá parcelamento mediante a

apresentação da certidão de óbito e do 

termo de inventariante ou certidão negativa de
inventário/arrolamento, se caso.Art. 90 São requisitos formais para o requerimento de parcelamento a
apresentação dos seguintes documentos.

IV. — a pessoa jurídica, no ato de requerimento de adesão ao programa descrito nesta Lei, deverá apresentar
fotocópia de seu Estatuto constitutivo e eventuais alterações ou Certidão Simplificada emitida pela Junta
Comercial, da Carteira de Identidade e do CPF do representante ou titular de firma individual, além do
comprovante atual do endereço do solicitante e de seu representante.

V. — a pessoa física, no ato de requerimento de adesão ao programa descrito nesta Lei, deverá apresentar
fotocópia da Carteira de Identidade, CPF e comprovante atualizado de endereço.
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VI. — o requerimento de adesão ao benefício previsto nesta Lei, proposto por representante com poderes
outorgados em procuração, deverá estar acompanhado de fotocópia do documento que lhe outorga poderes
específicos para a assunção de dívida e parcelamento de débitos junto ao município.

VII. — caso o sujeito passivo titular do cadastro seja falecido, o parcelamento instituído por esta Lei, poderá ser
requerido pelo inventariante ou herdeiro legal, desde que preenchido o termo de responsabilidade constante
no Anexo Único, tendo ciência de que em caso de inadimplência, responderá solidariamente pelo débito
assumido.Art. 10. Apresentado requerimento de parcelamento devidamente preenchido firmado e
acompanhado dos documentos previstos nesta Lei, junto ao Protocolo do PAC, instaurar-se-á o competente
expediente administrativo.

S 1 0 0 solicitante, no momento do protocolo, será intimado a retornar no prazo de sete dias úteis e tomar ciência do
deferimento ou indeferimento de seu requerimento.

S 20 No caso de indeferimento do pedido de parcelamento, abrir-se-á prazo recursai de cinco dias úteis para a
propositura de recurso administrativo e, em igual prazo, será este recurso julgado pelo Conselho Municipal de
Contribuintes.

S 30 No caso de deferimento do pedido de parcelamento, o contribuinte firmará o Termo de Confissão de Dívida e
Parcelamento, no qual constará a data de vencimento da oportunidade na qual deverá proceder ao pagamento da
primeira parcela.

Art. 11. Pode-se aplicar o parcelamento para os créditos em fase de execução fiscal já ajuizada, incluindo no
montante valor do débito o correspondente a eventuais despesas de processo.

Parágrafo único. O contribuinte em cobrança judicial deverá apresentar a comprovação do pagamento das custas
judiciais pendentes e reembolsar as, eventualmente, já adiantadas pelo Município.

Art. 12. A inadimplência por até 03 (três) parcelas, consecutivas ou não, importará no cancelamento automático do
Termo de Confissão de Dívida e Parcelamento, sendo restabelecidos os valores por ventura deduzidos em razão da
adesão a este programa, bem como a retomada do curso do processo de execução fiscal, se caso,

Art. 13. No caso de pagamento após o vencimento na data fixada no parcelamento, incidirá o acréscimo da
atualização monetária, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fraçáo, e multa de mora de 2% (dois por
cento) ao mês ou fraçáo, não podendo o seu percentual acumulado ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor do
débito.
 

Art. 14. Fica vedada a utilização dos benefícios desta Lei para a extinção parcial ou total dos créditos tributários
mediante compensação, dação em pagamento, inclusive de precatórios e os decorrentes de depósitos judiciais de
açóes em curso ou decorrentes de acordos judiciais devidamente homologados aguardando apenas a conversão de
depósito em renda.Art. 15. A adesão ao Programa poderá ser feita de 01 de julho de 2026 até 30 de setembro de
2026, com o pagamento da parcela única ou da primeira parcela até referida data, em caso de pagamento à vista ou
da opção pelo pagamento parcelado, respectivamente.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá prorrogar, por meio de decreto, o prazo estabelecido no caput deste
artigo em até 90 (noventa) dias, justificada a oportunidade e conveniência do ato.

Art. 16. A opção pelo parcelamento de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em
nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos
parcelamentos, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas

PÁGINA 4 DE 7

DOC: 1780399293



nesta Lei.

Art. 17. A opção pelo parcelamento de débitos de que trata esta Lei, interrompe a prescrição do crédito tributário. 

Art. 18. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica novação de dívida.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Submeto à elevada consideração de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei n o 013/2026, que institui o
Programa de Recuperação de Créditos Fiscais — REFIC do Município de Maracaju/MS.

A presente proposição tem por objetivo a instituição do Programa de Incentivo à Recuperação de Créditos
Tributários, no âmbito do Poder Executivo Municipal, medida que visa propiciar condições para regularização dos
contribuintes em débito com a municipalidade.

Frente ao grave cenário econômico e fiscal que atinge os entes públicos brasileiros e que impõe a adoção de
medidas para recuperação da arrecadação municipal, o Poder Executivo, sensível às manifestações de contribuintes
que se encontram em débito com a fazenda municipal, pretende conceder condições para estimular o pagamento
dos tributos.

Desta forma, os contribuintes em débito poderão satisfazer suas obrigações tributárias, mediante a remissão das
multas e juros de mora incidentes sobre a dívida ativa dos tributos municipais, de forma semelhante do que também
se verifica em âmbito federal e estadual, bem como em iniciativas instituídas anteriormente em nosso Município.

Destaque-se, que os incentivos não abrangerão o valor principal dos tributos, mas tão somente a redução dos
respectivos encargos moratórios, desde que a liquidação seja realizada de forma integral e dentro dos prazos
estabelecidos.

Tais providências, associadas à estimativa do impacto orçamentário-financeiro do incentivo proposto e à
demonstração de que não serão afetadas as metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias
do exercício de 2026, atendem aos requisitos determinados pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por todas as razões acima apresentadas contamos com o apoio dos vereadores desta Casa de Leis para a aprovação
da presente proposição EM REGIME DE URGÊNCIA e esperamos, assim, esteja devidamente esclarecido o
relevantíssimo interesse público que permeia o presente projeto.

Atualmente, o estoque da Dívida Ativa do Município de Maracaju apresenta elevado potencial de recuperação,
considerando os créditos tributários e não tributários inscritos, ajuizados ou não, cuja cobrança vem sendo
intensificada pela Administração Municipal mediante ações administrativas e extrajudiciais.

Para estimar o impacto do REFIC proposto para o exercício de 2026, foram considerados os resultados
efetivamente alcançados no REFIC 2025, instituído pelo Lei no 2.216/2025, bem como o atual cenário de
fortalecimento da arrecadação municipal e das medidas de recuperação de créditos fiscais.

Conforme relatório do REFIC 2025, foram formalizados 402 parcelamentos ativos, totalizando 7.526 parcelas
negociadas. O valor total consolidado das negociações alcançou RS 3.149.1 10,75, com concessão de descontos e
reduções no montante de R$ 246.801 ,73, resultando em valor parcelado consolidado de RS 2.902.309,02.

Do total negociado, já houve arrecadação efetiva de RS 820.443,09, demonstrando resultado positivo na
recuperação de créditos inscritos em Dívida Ativa e fortalecimento do fluxo de caixa municipal. Atualmente,
permanecem em aberto parcelas no valor de RS 2.328.722,47, sendo RS 265.636,70 referentes a parcelas vencidas
e R$ 2.063.085,77 relativos a parcelas vincendas.
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Além dos resultados do REFIC 2025, verifica-se evolução positiva da arrecadação municipal. Na comparação entre
os exercícios de 2024 e 2025, a receita total passou de RS 61.663.128,46 para RS 70.971.439,26, representando
crescimento nominal aproximado de 15,1%, com destaque para o crescimento das receitas de ISSQN e ITBI,
superiores a 40%, além do incremento da arrecadação do IPTU.

Também foram intensificadas as medidas de recuperação da Dívida Ativa, especialmente mediante protesto
extrajudicial de Certidões de Dívida Ativa. No exercício de 2025, foram encaminhados a protesto 1.508 títulos,
totalizando R$ 12.679.092,08 em créditos inscritos em dívida ativa. Já nos primeiros meses de 2026, foram
protestados I .484 títulos, somando R$ 5.502.170,34.

Com base nos resultados obtidos no REFIC 2025, bem como no fortalecimento das ações de fiscalização, cobrança
e recuperação de créditos, estima-se que o REFIC 2026 apresente desempenho semelhante ou superior, ampliando
a recuperação de créditos tributários e não tributários com baixa perspectiva de recebimento espontâneo.

Embora o programa conceda remissão parcial de multas e juros, o impacto líquido esperado na arrecadação é
positivo, uma vez que a redução das receitas acessórias é compensada pelo aumento da arrecadação efetiva da
Dívida Ativa, incremento da regularização fiscal dos contribuintes e fortalecimento do fluxo de caixa municipal.

Os resultados históricos demonstram que os exercícios com programas de recuperação fiscal apresentam
desempenho superior na arrecadação da Dívida Ativa quando comparados aos exercícios sem programas de
remissão ou parcelamento incentivado, atendendo aos princípios da responsabilidade fiscal previstos na Lei
Complementar no 101/2000.

Desta forma, conclui-se que o REFIC 2026 atende ao disposto no artigo 14 da Lei Complementar no 101/2000 — Lei
de Responsabilidade Fiscal, considerando que a renúncia estimada será compensada pelo aumento da arrecadação e
pela recuperação de créditos tributários e não tributários inscritos em Dívida Ativa.
 

MARACAJU/MS, 29 de Maio de 2026

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo(a)
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